
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

TERMO DE REFERÊNCIA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
 

1. OBJETO

1.1. Fornecimento de 40 (quarenta) nú meros ISBN (International Standard Book
Number / Padrã o Internacional de Numeraçã o de Livro), em lote, para serem utilizados nas
publicaçõ es editoradas pelo Tribunal Superior Eleitoral (TSE), consoante especificaçõ es,
exigências e prazos constantes deste Termo de Referência.

 

2. JUSTIFICATIVA

2.1. O ISBN (International Standard Book Number / Padrão Internacional de
Numeração de Livro) é  um sistema internacional padronizado que identifica
numericamente os livros segundo o título, o autor, o país, a editora, individualizando-os
inclusive por ediçã o. Utilizado também para identificar software, seu sistema numé rico é
convertido em có digo de barras, o que elimina barreiras linguísticas e facilita a circulaçã o e
comercializaçã o das obras. Uma vez fixada a identificaçã o, ela só  se aplica à quela obra e
ediçã o, nã o se repetindo jamais em outra. A versatilidade deste sistema de registro facilita a
interconexã o de arquivos e a recuperaçã o e transmissã o de dados em sistemas
automatizados, razã o pela qual é  adotado internacionalmente. O ISBN simplifica a busca e a
atualizaçã o bibliográ fica. A atribuiçã o de nú meros de ISBN facilita a circulaçã o da obra, a
interconexã o de arquivos e a recuperaçã o e transmissã o de dados em sistemas
automatizados, além de simplificar a busca e atualizaçã o bibliográ fica.

2.2. O sistema ISBN é  controlado pela Agência Internacional do ISBN, que orienta,
coordena e delega poderes à s agências nacionais designadas em cada país. A partir de 1º
de março de 2020, a Agência Internacional do ISBN designou a Câ mara Brasileira do Livro
como responsável pela Agência do ISBN no Brasil, com a funçã o de atribuir o nú mero de
identificaçã o aos livros editados no país (Documento SEI nº 2668322).

2.3. O Tribunal Superior Eleitoral publica diversas obras destinadas ao
conhecimento institucional e eleitoral. E para a formalizaçã o da ediçã o dessas publicaçõ es é
necessá ria a atribuiçã o do ISBN. Segundo o art. 6º, capítulo III, da Lei n. 10753/2003, "na
editoraçã o do livro, é  obrigató ria a adoçã o do Nú mero Internacional Padronizado", sendo
que o ISBN deve ser atribuído a publicaçõ es impressas, softwares e livros eletrô nicos. O
ISBN facilita o controle bibliográ fico, pois simplifica a busca e a atualizaçã o bibliográ fica.

2.4. As demandas para atribuiçã o de nú mero ISBN nã o sã o previsíveis, pois
dependem do conhecimento produzido pelas diversas unidades do Tribunal, além de
parcerias, acordos de cooperaçã o e convênios editoriais firmados com outras instituiçõ es.
De acordo com a Coordenadoria de Editoraçã o e Publicaçõ es (Cedip), á rea responsável
pela editoraçã o das publicaçõ es no Tribunal, nã o há  quantitativo de obras que serã o
publicadas para o período de um ano que se possa justificar:

“[...] não temos como prever o número de ISBNs necessários, uma vez que
as publicaçõ es nos são demandadas por outras áreas do Tribunal”.
(Documento SEI nº 1278381).
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[...] nem tampouco estimar o quantitativo de có digos a serem adquiridos,
uma vez que as demandas de editoração não são originárias da Seprov, mas
advindas de todo o Tribunal.” (Documento SEI nº 1557146).

2.5. Dessa maneira, optou-se por manter a mesma quantidade de nú meros
ISBN das ú ltimas contrataçõ es, considerando-se nova consulta realizada à  á rea
demandante (Documento SEI nº 2615722), os custos nã o significativos atribuídos ao
objeto em tela, a segurança em adquirir o nú mero em tempo há bil e de maneira
eficiente, quando da solicitaçã o formal de aquisiçã o, evitando-se, assim, que as
publicaçõ es oficiais sejam distribuídas, ou disponibilizadas no Catá logo de Publicaçõ es
do TSE, sem o nú mero identificador internacional, e, também, pelo fato de que as
publicaçõ es editadas pelo Tribunal vêm sendo produzidas, também, no formato digital,
o que requer a emissã o de um nú mero ISBN pró prio para este formato.

Nú meros ISBN adquiridos
Ano Quantidade
2021 22 nú meros
2022 26 nú meros 
2023 12 nú meros (até  o momento). Vigência: 22.2.2024

2.6. Com a aquisiçã o do ISBN em lotes, o TSE passará  a dispor de quantidade
suficiente para registrar oficialmente suas publicaçõ es, assim como conceder novos
nú meros de ISBN para as publicaçõ es futuras. Ademais, proporcionará  maior agilidade
nos registros e economia processual, visto que, atualmente, para cada emissã o de
nú mero ISBN, um novo procedimento de liquidaçã o de despesas é  realizado. Com a
aquisiçã o do ISBN, por lote, será  realizado um pagamento ú nico e os nú meros emitidos
poderã o ser utilizados sem prazo definido.

2.7. A partir do exposto acima, com fito no art. 6º, inciso XV da Lei nº
14.133/2021, a contrataçã o em tela enquadra-se como serviços e fornecimentos contínuos,
visto que todos os anos torna-se necessá ria a aquisiçã o de có digos de identificaçã o
internacional a serem atribuídos à s publicaçõ es editoradas no â mbito do TSE. No Tribunal,
a Coordenadoria de Editoraçã o e Publicaçõ es (Cedip) tem como atribuiçã o preparar,
revisar, editorar, imprimir e comercializar as publicaçõ es impressas pelo TSE,
regulamentada pela Instruçã o Normativa TSE nº 9, de 15.8.2012, e o nú mero de ISBN é
parte fundamental na prestaçã o de serviços dessa Unidade:

§ 2º O prazo de conclusão do trabalho será  fixado levando-se em consideração o prazo
sugerido pela unidade solicitante, o recebimento do material completo, o tempo
demandado no cumprimento das diversas etapas do serviço e o recebimento dos
códigos ISBN/ISSN (Número Internacional Padronizado do Livro/Número
Internacional Padronizado de Publicações Seriadas), fornecidos pela Fundação
Biblioteca Nacional, e da ficha catalográfica, elaborada pela Seção de Biblioteca do
Tribunal. (grifo nosso).

2.8. Ademais, tendo em vista o Art. 106, I, da Lei nº 14.133/2021, considera-se
mais vantajoso para a Administraçã o que a contrataçã o tenha duraçã o de 12 (meses),
prorrogável por igual período, pois como o nú mero ISBN é  parte fundamental para o
atendimento dos serviços editoriais, o Tribunal terá  maior economia no gasto necessá rio
para a realizaçã o dos procedimentos contratuais, visto que isso poderá  ser realizado de 2
em 2 anos e nã o anualmente, e considerando, também, quantidade de nú meros utilizados,
conforme tabela constante do item 2.5 acima.
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2.9. O objeto enquadra-se como bens e serviços comuns - bens cujos padrõ es de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos, por meio de especificaçõ es
reconhecidas e usuais do mercado, conforme disposto no art. 6º, XIII, da Lei nº
14.133/2021.

2.10. Nã o é  necessá ria a previsã o de participaçã o de empresas de forma
consorciada, visto que a CBL é  a responsável oficialmente, no Brasil, pela emissã o do ISBN
(2668322).

2.11. A soluçã o eleita nã o é  divisível e nem há  possibilidade de agrupamento, por
tratar-se de um ú nico objeto.​​​​​​​​​​​​

3. ESPECIFICAÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO

3.1. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO A SER EXECUTADO
 

Tabela - Contratação por Itens

Item Descrição Sucinta do Serviço Unidade de
Medida Quantidade

1

Fornecimento de nú meros ISBN (International Standard Book
Number / Padrão Internacional de Numeração de Livro), em
lote, para serem utilizados nas publicaçõ es editoradas pelo
Tribunal Superior Eleitoral (TSE)

1 por
publicação 40

 
 

3.1.1. O(s) serviço(s) objeto desta contrataçã o sã o caracterizados como comum(ns),
conforme justificativa constante da Informaçã o SEBBL/CBLEM/SGIC nº 46/2023 .

3.1.2. Detalhamento da execuçã o do serviço:

3.1.2.1. Fornecimento de 40 (quarenta) nú meros ISBN, em lote, pela Câ mara
Brasileira do Livro (CBL), para publicaçõ es impressas e/ou digitais, que serã o
utilizados na medida que forem editoradas.

3.1.2.2. O registro dos nú meros ISBN será  disponibilizado no Portal de Serviços
da contratada, no qual serã o inseridos, pelo Contratante, os dados referentes à s
características da publicaçã o que receberá  o ISBN indicado.
 

3.2. PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3.2.1. O prazo para disponibilizaçã o do lote com os registros de nú meros ISBN, no
Portal da CBL (https://www.cblservicos.org.br/), será  de até  5 (cinco) dias ú teis, a contar
do início da vigência do contrato.

 

3.3. FORMAS DE COMUNICAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO
CONTRATO

3.3.1. A comunicaçã o entre o TSE e a contratada durante a execuçã o do contrato,
far-se-á , preferencialmente, por meio do preposto designado pela contratada.

3.3.2. Poderã o ser utilizados para a comunicaçã o:

3.3.2.1. Ofícios;

3.3.2.2. Ordens de Serviço;

3.3.2.3. Mensagens escritas;

3.3.2.4. Relató rios de Mediçã o e Relató rios em geral;
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3.3.2.5. Termos de Recebimento;

3.3.2.6. Cartas; e

3.3.2.7. Demais documentos previstos em contrato ou neste Termo de
Referência.

3.3.3. Sem prejuízo da necessidade de realizaçã o de reuniõ es perió dicas, as
comunicaçõ es devem se dar, preferencialmente, da seguinte maneira:

3.3.3.1. Questõ es administrativas durante a execuçã o do contrato, que exijam
comunicaçã o formal:

1. Meio de Comunicaçã o: correspondência física ou eletrô nica, com
aviso e/ou confirmaçã o de recebimento, pessoalmente, por correio,
ou por sistema informatizado de correio eletrô nico;

2. Periodicidade: eventual ou conforme prazos previstos em contrato
ou neste Termo de Referência.

3.3.3.2. Questõ es té cnicas e/ou administrativas cotidianas, durante a execuçã o
do contrato:

1. Meio de Comunicaçã o: correspondência eletrô nica, telefone,
sistemas ou qualquer outro forma acordada entre as partes;

2. Periodicidade: sempre disponível, em dias ú teis, entre 9h e 19h.

 
 

4. RECEBIMENTO E PAGAMENTO

4.1. RECEBIMENTO

4.1.1. Em um prazo de até  2  (dois) dias ú teis contados do recebimento da
comunicaçã o da contratada, com fundamento no que foi observado ao longo do
acompanhamento e da fiscalizaçã o té cnica do contrato, será  emitido o Termo de
Recebimento Provisó rio - TRP por servidor ou comissã o previamente designados, quando
verificado o cumprimento das exigências previstas na Lista de Verificaçã o correspondente,
contida no Anexo I-II deste Termo de Referência,

4.1.1.1. A contratada deverá  entregar à  Fiscalizaçã o Té cnica todos os
documentos necessá rios para recebimento dos serviços prestados, previstos neste
Termo de Referência, conjuntamente com a entrega do objeto.

4.1.2. Apó s a emissã o do TRP, o fiscal té cnico ou comissã o designada terã o o prazo
de 3 (trê s) dias ú teis para emitir o Termo de Recebimento Definitivo - TRD e remeter o
processo ao fiscal administrativo.  O TRD compreenderá  a verificaçã o da conformidade do
objeto aos termos contratuais, com fundamento no trabalho feito pelo gestor ou pelo fiscal
té cnico e na verificaçã o dos outros aspectos do contrato que nã o a execuçã o do objeto
propriamente dito, por meio das  aná lises e conclusõ es dos quesitos previstos na  Lista de
Verificaçã o, Anexo I-II deste Termo de Referência. 

4.1.3. A contratada deverá  reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, à s
suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreçõ es resultantes de sua execuçã o ou de materiais empregados, além de cumprir
quaisquer obrigaçõ es pendentes apontadas pela Fiscalizaçã o Té cnica, em até  5 (cinco) dias
ú teis, contados da notificaçã o.
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4.1.3.1. Decorrido o prazo ou sanada  a(s) incorreçã o(õ es) apontada(s) pela
fiscalizaçã o será  reiniciado o prazo para emissã o do TRD, nos termos do item 4.1.2. 

4.1.4. O TRD contemplará  também:

a) todas as evidências de descumprimento das obrigaçõ es assumidas pela
contratada, no todo ou em parte.

a.1) no caso de contrové rsia sobre a execuçã o do objeto quanto à
dimensã o, qualidade e/ou quantidade, deverá  estar indicada no
TRD a parcela incontroversa, a qual deve ser liberada para
pagamento, nos termos do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, sem
prejuízo da aplicaçã o das sançõ es previstas neste Termo de
Referência.

b) emissã o de termo circunstanciado para efeito de recebimento
definitivo dos serviços prestados, com base em relató rios e
documentaçã o apresentados; e

c) comunicaçã o à  empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o
valor exato dimensionado pela fiscalizaçã o.

4.1.5. A contratada deverá  entregar o faturamento com toda documentaçã o exigida
em contrato para liquidaçã o e pagamento em até  5 (cinco) dias ú teis, contados da emissã o
do TRD.

4.1.6. A contratada será  responsável pelos danos causados diretamente à
Administraçã o ou a terceiros em razã o da execuçã o do contrato, e nã o excluirá  nem
reduzirá  essa responsabilidade a fiscalizaçã o ou o acompanhamento pelo contratante, em
conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/21.

4.1.7. O recebimento provisó rio ou definitivo nã o excluirá  da contratada a
responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade
é tico-profissional pela perfeita execuçã o do contrato.
 
 

4.2. PAGAMENTO

4.2.1. O pagamento será  efetuado apó s o fornecimento dos 40 (quarenta) nú meros
ISBN, por meio do sistema online da Câ mara Brasileira do Livro, até  o 10º (dé cimo) dia ú til,
após do atesto da nota fiscal/fatura pelo servidor responsável, com a emissã o de ordem
bancá ria para o crédito em conta corrente da contratada, observada a ordem cronoló gica
estabelecida no art. 141 da Lei nº 14.133/21.

4.2.1.1. O atesto do objeto contratual executado se dará  pelo fiscal
administrativo, designado pela autoridade competente, por meio da emissã o de Nota
Té cnica de Atesto (NTA).  O fiscal administrativo terá  o prazo de 2 (dois) dias ú teis
para emitir a NTA e remeter o processo à  unidade té cnica responsável pelo
pagamento, a partir do recebimento do documento fiscal, do Termo de Recebimento
Definitivo - TRD e dos  demais documentos exigidos em contrato para liquidaçã o e
pagamento da despesa.

4.2.1.2. Ficará  suspenso o prazo para emissã o da NTA, pelo período definido
pela fiscalizaçã o, nos casos em que a contratada for notificada a apresentar
esclarecimentos e documentos. Apó s o prazo estabelecido, caso a contratada nã o
sane as pendências, a fiscalizaçã o administrativa indicará  a correspondente ressalva
na NTA, e a liquidaçã o poderá  seguir com possibilidade de aplicaçã o de
glosas/sobrestamentos, até  que haja os devidos esclarecimentos/comprovaçõ es. 
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4.2.1.3. O pagamento a ser efetuado em favor da CONTRATADA, em conta
corrente previamente informada, estará  sujeito à  retençã o na fonte de tributos e
contribuiçõ es sociais de acordo com os normativos legais.

4.2.1.4. Na fase de liquidaçã o e pagamento da despesa, a unidade de execuçã o
orçamentá ria e financeira realizará  consulta  on-line  ao Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF, ou nos sítios de cada ó rgã o regulador, com fins
de verificar a regularidade da contratada perante a Seguridade Social e a Fazenda
Federal, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e a Justiça Trabalhista.

 
 

5. OBRIGAÇÕES

5.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1.1. Executar, com observaçã o dos prazos e exigências, todas  as obrigaçõ es
constantes deste Termo de Referência.

5.1.2. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da execuçã o dos serviços
objetos deste Termo de Referência.

5.1.3. Informar, no momento da formalizaçã o da contrataçã o, o nome do
responsável (preposto), os contatos de telefone, e-mail ou outro meio há bil para
comunicaçã o com o TSE, bem como manter os dados atualizados durante toda a execuçã o
contratual, conforme Anexo I-III deste Termo e observado o disposto no item 3.4 deste
Termo de Referência.

5.1.4. Acatar as recomendaçõ es efetuadas pela fiscalizaçã o do contrato.

5.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à  Administraçã o ou a
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execuçã o do objeto do Termo de Referência.

5.1.6. Comunicar ao TSE,  imediatamente, por escrito, quando verificar condiçõ es
inadequadas de execuçã o do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a sua
execuçã o e prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelos fiscais.

5.1.7. Manter o cará ter confidencial dos dados e informaçõ es obtidos por qualquer
meio  ou prestados pelo TSE, nã o os divulgando, copiando, fornecendo ou mencionando a
terceiros e nem a quaisquer pessoas ligadas direta ou indiretamente à  contratada, durante
e apó s a vigência do contrato, observados ainda, no que couber,  as diretrizes vigentes
adstritas à LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados) e Resoluçã o CD/ANPD nº 2/2022,
conforme disposto na clá usula - DA PROTEÇÃ O DE DADOS do instrumento de contrato,
devendo orientar seus empregados nesse sentido.

5.1.8. Manter, durante a execuçã o do contrato as condiçõ es de habilitaçã o exigidas
na licitaçã o.

5.1.8.1. Verificadas irregularidades nas condiçõ es que ensejaram sua
habilitaçã o quanto à  regularidade fiscal, a contratada terá  o prazo de 30 (trinta) dias
corridos, contados da notificaçã o da fiscalizaçã o, para regularizar a situaçã o, sob
pena de aplicaçã o das penalidades cabíveis, sem prejuízo da rescisã o do contrato a
crité rio da Administraçã o.

5.1.9. Permitir o acesso ao Portal de Serviços para a inserçã o dos metadados
descritivos correspondentes à  publicaçã o que receberá  o nú mero ISBN.

5.1.10. Fornecer e manter suporte té cnico com pronto atendimento em horá rio
comercial, com vistas à  soluçã o de eventuais problemas, falhas e dú vidas na
operacionalizaçã o do site.
2023.00.000010469-9 Documento no 2770372 v3

31/03/25, 16:50 SEI/TSE - 2770372 - Termo de referência

https://sei.tse.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2905121&infra_siste… 6/16



 

5.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.2.1. Prestar  as informaçõ es e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela contratada.

5.2.2. Designar servidor ou comissã o de servidores para fiscalizar a execuçã o do
objeto contratual.

5.2.3. Acompanhar, fiscalizar e atestar a execuçã o contratual, bem como indicar as
ocorrências verificadas, nos termos de normativo do TSE que disponha sobre os processos
de contrataçã o no â mbito do Tribunal.

5.2.4. Permitir  que os funcioná rios da contratada, desde que devidamente
identificados, tenham acesso aos locais de execuçã o dos serviços.

5.2.5. Recusar  qualquer serviço entregue em desacordo com as especificaçõ es
constantes desse Termo de Referência ou com defeito.

5.2.6. Efetuar o pagamento à  contratada, segundo as condiçõ es estabelecidas nesse
Termo de Referência.
 
 

6. DISPOSIÇÕES GERAIS

6.1. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1.1. O contrato terá  vigência a partir de _____/_____/_____  e duraçã o de 12 (meses),
prorrogáveis por igual período, nos termos da lei.

6.1.1.1. A contratante terá  a opçã o de extinguir o contrato, sem ô nus, quando
nã o dispuser de créditos orçamentá rios para sua continuidade ou quando entender
que o contrato nã o mais lhe oferece vantagem.

6.1.1.2. A extinçã o mencionada no item 6.1.1.1 desse Termo de Referência
ocorrerá  apenas na pró xima data de aniversá rio do contrato e nã o poderá  ocorrer
em prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da referida data.

 
 

6.2. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

6.2.1. Comprovar, como condiçã o para contrataçã o, nã o possuir inscriçã o no
cadastro de empregadores que tenham submetido trabalhadores a condiçõ es aná logas à
de escravo (Portaria Interministerial MTPS/MM/IRDH nº 4/2016).

6.2.1.1. A  comprovaçã o desse crité rio será  efetuada a partir da consulta ao
Cadastro acima mencionado, no sítio eletrô nico (https://www.gov.br/trabalho-e-
emprego/pt-br/assuntos/inspecao-do-trabalho/areas-de-
atuacao/cadastro_de_empregadores.pdf)), no qual consta lista emitida pelo Ministé rio
do Trabalho e Emprego.

6.2.2. Comprovar, como condiçã o para contrataçã o, nã o ter sido condenada, a
adjucatá ria e seus dirigentes, por infringir as leis de combate à  discriminaçã o de raça ou de
gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta ao previsto nos arts. 1º e 170
da Constituiçã o Federal de 1988; no art. 149 do Có digo Penal; no Decreto nº 5.017/2004
(promulga o Protocolo de Palermo) e nas Convençõ es nºs 29 e 105 da Organizaçã o
Internacional do Trabalho.
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6.2.2.1. Deverá  ser apresentada Certidã o Judicial de Distribuiçã o ("nada consta"
ou "certidã o negativa"), da esfera criminal, da Justiça Comum, Federal e Estadual,
da adjucatá ria e de seus dirigentes.

6.2.3. Comprovar, como condiçã o para contrataçã o, caso a empresa possua 100
(cem) ou mais empregados, atender ao disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/91, que
determina a obrigatoriedade do preenchimento de 2 a 5% dos seus cargos com
beneficiá rios reabilitados ou com pessoas com deficiência habilitadas, na seguinte
proporçã o:

I - até  200 empregados: 2%;

II - de 201 a 500: 3%;

III - de 501 a 1.000: 4%; e

IV - de 1.001 em diante: 5%.

6.2.3.1. A comprovaçã o será  feita mediante declaraçã o de que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do
Inciso IV do Art. 63 da Lei 14.133/2021.

6.2.3.2. Sempre que solicitado pela Administraçã o, a contratada deverá
comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere o item 6.2.3., com a
indicaçã o dos empregados que preencherem as referidas vagas.

 
 

6.3. SUBCONTRATAÇÃO

6.3.1. É  vedado transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente
contrataçã o.
 
 

 

 

ANEXO I-I - MODELO DE PROPOSTA
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Razão Social: E-mail: CNPJ:
Endereço: Cidade: CEP: Telefone:
 
 

Tabela - Contratação por Itens

Item Descrição
Unidade

de
Medida

Quantidade
Valor

Unitário
(R$)

Valor
Total (R$)

1

Fornecimento de nú meros ISBN
(International Standard Book
Number / Padrão Internacional
de Numeração de Livro), em lote,
para serem utilizados nas
publicaçõ es editoradas pelo
Tribunal Superior Eleitoral (TSE)

1 por
publicação 40    

 
 

 
 

 
 

 

Declaraçõ es:
i) Esta empresa declara que tem pleno conhecimento das condiçõ es necessá rias para a prestação
dos serviços e peculiaridades da contratação.
ii) Esta empresa atesta que conhece o local e as condiçõ es de realização do serviço.
iii) Esta empresa declara que nos preços propostos acima estão incluídas todas as despesas, frete,
tributos e demais encargos de qualquer natureza incidentes sobre o objeto desta contratação,
inclusive compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençõ es
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes.
iv) Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena
aceitação das condiçõ es estabelecidas neste Termo de Referência e seus Anexos.
v)  Esta empresa declara estar ciente da necessidade de apresentação  dos  documentos de
habilitação exigidos, bem como dos crité rios de sustentabilidades a serem comprovados e dos
demais documentos previstos no Termo de Referência e seus Anexos.
 

Validade da Proposta:
O prazo de validade desta proposta é  de      (não inferior a 60 dias) dias.
 

 
 

Observações para o Preenchimento da Proposta pelas Empresas:
1) A tabela da proposta deverá  ser ajustada, preenchendo‐se as linhas e colunas de acordo
com os itens e/ou grupos para os quais a empresa tenha ofertado a melhor proposta, com
o detalhamento do objeto a ser fornecido, observadas as especificaçõ es contidas no Termo
de Referência.

 

 

ANEXO I-II - LISTAS DE VERIFICAÇÃO
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TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
 
Processo SEI Relacionado:   
Contratada: 
CNPJ nº:
Contrato TSE nº: 
Objeto:  Fornecimento de 40 (quarenta) nú meros ISBN (International Standard Book Number /
Padrão Internacional de Numeração de Livro), em lote, para serem utilizados nas publicaçõ es
editoradas pelo Tribunal Superior Eleitoral (TSE).
Vigência:
 
 
Fiscalização: Memorando nº                                     (SEI nº               )
Fiscal Técnico Titular: 
Fiscal Técnico Substituto: 
 

LISTA DE VERIFICAÇÃO
ITEM ANÁLISE DOS ASPECTOS DE EXECUÇÃO E ENTREGA: SIM NÃO

1 A contratada iniciou a execução dos serviços em conformidade com o prazo
estipulado no Termo de Referência?    

2 Os nú meros ISBN foram emitidos dentro do prazo previsto?    
RELATÓRIO DE OCORRÊNCIAS

 
 
 
 
 

RECEBIMENTO PROVISÓRIO DO OBJETO
 
Diante da entrega dos serviços pela CONTRATADA e observada a posterior avaliação detalhada dos
aspectos quantitativos e qualitativos a ser efetuada durante o Recebimento Definitivo,
essa fiscalização decide por:

  RECEBER  PROVISORIAMENTE  O OBJETO, RESSALVADAS EVENTUAIS OCORRÊNCIAS
DESCRITAS NESTE DOCUMENTO.

  NÃO RECEBER PROVISORIAMENTE O OBJETO.
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TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO
 
Processo SEI Relacionado:   
Contratada: 
CNPJ nº:
Contrato TSE nº: 
Objeto:  Fornecimento de 40 (quarenta) nú meros ISBN (International Standard Book Number /
Padrão Internacional de Numeração de Livro), em lote, para serem utilizados nas publicaçõ es
editoradas pelo Tribunal Superior Eleitoral (TSE).
Vigência:
 
 
Fiscalização: Memorando nº                                      (SEI nº               )
Fiscal Técnico Titular: 
Fiscal Técnico Substituto:
 
ITEM CRITÉRIO DE CONFERÊNCIA SIM NÃO N/A
1 ASPECTOS QUANTITATIVOS DO SERVIÇO:

1.1 O quantitativo de nú mero ISBN fornecido pela contratada corresponde ao
total contratado?      

         
2 ASPECTOS QUALITATIVOS DO SERVIÇO:

2.1
A contratada concluiu o fornecimento do nú mero ISBN em conformidade
com as obrigaçõ es constantes do Termo de Referência?      

2.2 A prestação dos serviços ocorreu conforme estipulado no Termo de
Referência?      

2.3 A contratada disponibilizou acesso ao Portal de Serviços para a atribuição
de metadados da publicação que receberá  o nú mero ISBN?      

3 OUTRAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS:
3.1        
3.2        

         
 

  HOUVE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA APLICAÇÃ O DE PENALIDADES?
SEI nº:

 
RELATÓRIO DE OCORRÊNCIAS

 
 
 
 
 

RECEBIMENTO DEFINITIVO DO OBJETO
Efetuada a aná lise de conformidade do objeto com as especificaçõ es do Termo de Referência e do
instrumento contratual, quanto aos aspectos quantitativos,  qualitativos e de obrigaçõ es
contratuais, a fiscalização decide, ressalvadas eventuais observaçõ es contidas no Relató rio de
Ocorrências, por:

  RECEBER DEFINITIVAMENTE O OBJETO
  NÃO RECEBER DEFINITIVAMENTE O OBJETO

 

 

ANEXO I-III - DESIGNAÇÃO DE PREPOSTO
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DESIGNAÇÃO DE PREPOSTO
 
A  empresa Nome da Empresa, com sede na Endereço da empresa, na cidade de Cidade, (UF),
CNPJ nº  000.000.000/0000-0, neste ato representada pelo seu  Cargo do Representante,
Senhor(a)  Nome do Representante  portador(a) da Carteira de Identidade nº  Identidade do
Representante, CPF nº CPF do Representante, em atenção ao art. 44 da IN MPDG nº 5/2017,
DESIGNA,  o(a) Senhor(a)  Nome do Colaborador, portador(a) da Carteira de Identidade
nº Identidade do Colaborado, CPF nº CPF do Colaborador, para atuar como preposto no âmbito
do Contrato TSE nº xx/xxxx.
 
 
2. O preposto designado representará  a empresa perante o Tribunal Superior Eleitoral, zelará  pela
boa execução do objeto contratual, exercendo os seguintes poderes e deveres:

a) Ser acessível ao Contratante, por intermédio do email e dos nú meros de telefone fixo  e
celular informados neste formulá rio.

b) Acatar as recomendaçõ es efetuadas pelo fiscal do contrato.

c)
Desenvolver outras atividades de responsabilidade da contratada, principalmente quanto ao
controle de informaçõ es relativas ao seu contrato e apresentação de documentos, quando
solicitado;

 
3. A comunicação entre o preposto e o Tribunal Superior Eleitoral será  efetuada por meio
dos  telefones fixo  (DDD) 00000-0000 e celular  (DDD) 00000-0000   ou  do e-
mail email@email.com.br.
4. A Nome da Empresa  compromete-se a manter atualizados, durante toda fase de execução da
contratação, os contatos de telefone e e-mail para comunicação com o Tribunal Superior Eleitoral.
 
 

 
ANEXO I-IV - PENALIDADES

 
1.  Nos termos do art. 155 da Lei 14.133/2021, a contratada será  responsabilizada
administrativamente pelas seguintes infraçõ es:

1.1. dar causa à  inexecuçã o parcial do contrato; 

1.2. dar causa à  inexecuçã o parcial do contrato que cause grave dano à
Administraçã o, ao funcionamento dos serviços pú blicos ou ao interesse coletivo;

1.3. dar causa à  inexecuçã o total do contrato;

1.4. deixar de entregar a documentaçã o exigida para o certame;

1.5. nã o manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

1.6 nã o celebrar o contrato ou nã o entregar a documentaçã o exigida para a
contrataçã o, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

1.7 ensejar o retardamento da execuçã o ou da entrega do objeto da licitaçã o sem
motivo justificado;

1.8 apresentar declaraçã o ou documentaçã o falsa exigida para o certame ou prestar
declaraçã o falsa durante a licitaçã o ou a execuçã o do contrato;

1.9 fraudar a licitaçã o ou praticar ato fraudulento na execuçã o do contrato;
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1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçã o;

1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

2. Ao responsável pela prá tica de quaisquer dos atos tipificados como infraçã o
administrativa, será  aplicada sançã o de:

2.1 advertência, na ocorrência de causa à  inexecuçã o parcial do contrato, sempre que
nã o se justificar a imposiçã o de penalidade mais grave;

2.2 multa, na ocorrência de quaisquer das infraçõ es administrativas previstas no item
1 desta Clá usula.

2.3 impedimento de licitar e contratar, na ocorrência das condutas previstas nos itens
1.2, 1.3, 1.4, 1.5, 1.6 e 1.7 desta Clá usula, sempre que nã o se justificar a imposiçã o de
penalidade mais grave

2.3.1 nesta hipó tese, o responsável será  impedido de licitar ou contratar no
â mbito da Administraçã o Pú blica direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sançã o, pelo prazo de até  3 (trê s) anos;

2.4 declaraçã o de inidoneidade para licitar ou contratar, na ocorrência das condutas
previstas nos itens 1.8, 1.9, 1.10, 1.11 e 1.12, bem como nos itens 1.2, 1.3, 1.4, 1.5, 1.6
e 1.7 desta Clá usula, que justifiquem a imposiçã o de penalidade mais grave.

2.4.1 nesta hipó tese, o responsável será  impedido de licitar ou contratar no
â mbito da Administraçã o Pú blica direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (trê s) anos e má ximo de 6 (seis) anos.

3. Para efeito de aplicaçã o de advertência e multa, à s infraçõ es sã o atribuídos regras,
conforme a tabela a seguir:
 
 

TABELA DE CORRESPONDÊNCIA
GRAU PERCENTUAL

1 Advertência
2 Multa de 1% sobre o valor total do contrato
3 Multa de 2% sobre o valor total do contrato

 
TABELA DE INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO INCIDÊNCIA
LIMITE MÁXIMO
DE APLICAÇÃO DA

PENALIDADE
GRAU

1
Deixar de cumprir quaisquer das obrigaçõ es
previstas no termo de referência e não
elencadas nesta tabela de multas.

Por ocorrência         ------------------
------------------ 1

2
Reincidir no descumprimento da mesma
obrigação anteriormente punida com
advertência.

Por ocorrência 3 (três)
ocorrências 2

3 Deixar de cumprir o prazo para iniciar ou
entregar os serviços contratados. Por dia 5 (cinco) dias

corridos 3

4
Deixar de cumprir o prazo para refazimentos
dos serviços  não aprovados  no momento do
recebimento.

Por dia 5 (cinco) dias
corridos  3

5
Suspender ou interromper, salvo motivo de
força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais.

Por dia 2 (dois) dias
corridos 3
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4. Ultrapassado o limite má ximo de aplicaçã o da penalidade previsto na tabela de infraçã o,
a Administraçã o poderá  optar uma das seguintes hipó teses:

4.1. Presente o interesse pú blico, aceitar a continuidade da prestaçã o do serviço
mediante justificativa com aplicaçã o apenas da multa de mora e/ou convencional. A
continuidade da prestaçã o do serviço só  será  possível mediante demonstraçã o nos
autos de que sua recusa causará  prejuízo à  Administraçã o.

4.2. Caso os serviços ainda nã o tenham sido recebidos pelo Contratante, no todo ou
em parte, recusar o objeto e rescindir o contrato, configurando sua inexecuçã o total,
com aplicaçã o de multa compensató ria de 20% (vinte por cento) do valor total
contratado, sem prejuízo das demais consequências previstas em lei e no instrumento
contratual.

4.3. Caso parte do objeto já  tenha sido recebido pelo Contratante, rescindir o
contrato e recusar o restante do objeto, se aplicável, configurando sua inexecuçã o
parcial, com a aplicaçã o de multa compensató ria de 10% (dez por cento) do valor
total contratado, sem prejuízo das demais consequências previstas em lei e no
instrumento contratual.

4.4. As multas de mora ou convencional nã o serã o cumuladas com a multa
compensató ria proveniente de inexecuçã o contratual pela mesma infraçã o. A multa
de mora ou convencional que já  tiver sido quitada poderá  ter seu valor abatido do
montante apurado da multa compensató ria, desde que decorrentes da mesma
infraçã o/ocorrência.

5. Na aplicaçã o das penalidades, a Autoridade Competente poderá  considerar, além das
previsõ es legais, contratuais e dos Princípios da Administraçã o Pú blica, as seguintes
circunstâ ncias:

5.1. a natureza e a gravidade da infraçã o contratual;

5.2. as peculiaridades do caso concreto;

5.3. as circunstâ ncias agravantes ou atenuantes;

5.4. os danos que dela provierem para a Administraçã o Pú blica;

5.5. a implantaçã o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientaçõ es dos ó rgã os de controle;

5.6. a vantagem auferida pela contratada em virtude da infraçã o;

5.7. os antecedentes da contratada.

6. Os prazos de adimplemento das obrigaçõ es contratadas admitem prorrogaçã o, em
cará ter excepcional, sem efeito suspensivo, devendo a solicitaçã o ser encaminhada por
escrito, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias ú teis do seu vencimento, anexando-se
documento comprobató rio do alegado pela contratada, ficando a aceitaçã o da justificativa a
crité rio do TSE, ressalvadas as situaçõ es de caso fortuito e força maior.

7. Se a contratada nã o recolher o valor da multa que lhe for aplicada, dentro de 5 (cinco)
dias ú teis a contar da data da intimaçã o para o pagamento, a importâ ncia será  descontada
automaticamente, ou ajuizada a dívida, consoante o art. 156 da Lei nº 14.133/2021,
acrescida de juros morató rios de 0,5% (meio por cento) ao mê s.

8. A recusa da licitante vencedora em assinar o contrato ou aceitar a nota de empenho no
prazo estabelecido pela Administraçã o será  considerada como inexecuçã o total da
obrigaçã o assumida, ensejando a aplicaçã o das sançõ es previstas em lei e no Edital da
Licitaçã o e a imediata perda da garantia de proposta em favor do TSE, quando for o caso.
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9. As sançõ es serã o registradas e publicadas no Cadastro Nacional de Empresas Inidô neas
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
â mbito do Poder Executivo federal, no prazo má ximo de 15 (quinze) dias ú teis, contado da
data de aplicaçã o da sançã o, nos termos do art. 161 da Lei nº 14.133/2021.

10. O período de atraso será  contado em dias corridos, salvo disposiçã o em contrá rio.

11. As multas de mora e por inexecuçã o parcial, quando aplicadas em razã o de
descumprimento contratual, nã o ultrapassarã o o limite de 10% (dez por cento) do valor
total do contrato, considerando-se para esse fim cada item como um contrato em apartado,
salvo no caso de agrupamento de itens em lote.

12. Antes da aplicaçã o da sançã o de multa, será  facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias ú teis, contado da data de sua intimaçã o.

13. Antes da aplicaçã o das sançõ es de impedimento de licitar e contratar ou declaraçã o de
inidoneidade para licitar ou contratar, a comissã o responsável pela apuraçã o da infraçã o
intimará  o licitante ou a CONTRATADA para, no prazo de 15 (quinze) dias ú teis, contado da
data de intimaçã o, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,
observado o disposto no art. 158 da Lei nº 14.133/2021.

13.1. Na hipó tese de deferimento de pedido de produçã o de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissã o, o licitante ou a
CONTRATADA poderá  apresentar alegaçõ es finais no prazo de 15 (quinze) dias ú teis,
contado da data da intimaçã o.

14. Os atos previstos como infraçõ es administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras
leis de licitaçõ es e contratos da Administraçã o Pú blica que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serã o apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida
Lei.

15. A personalidade jurídica poderá  ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá tica dos atos ilícitos previstos na Lei nº
14.133/2021 ou para provocar confusã o patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sançõ es aplicadas à  pessoa jurídica serã o estendidos aos seus administradores e só cios
com poderes de administraçã o, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo
com relaçã o de coligaçã o ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados,
em todos os casos, o contraditó rio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de aná lise jurídica
prévia.

16. É  admitida a reabilitaçã o da CONTRATADA perante a pró pria autoridade que aplicou a
penalidade, nos termos do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

17. O CONTRATANTE deverá , no prazo má ximo de 15 (quinze) dias ú teis, contado da data
de aplicaçã o da sançã o, informar e manter atualizados os dados relativos à s sançõ es por
eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidô neas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
â mbito do Poder Executivo federal.

18. Da aplicaçã o das sançõ es de advertência, multa ou impedimento de licitar ou contratar
caberá  recurso no prazo de 15 (quinze) dias ú teis, contado da data da intimaçã o.

18.1 O recurso deverá  ser dirigido à  autoridade que tiver proferido a decisã o
recorrida, que, se nã o a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias ú teis, encaminhará  o
recurso com sua motivaçã o à  autoridade superior, a qual deverá  proferir sua decisã o
no prazo má ximo de 20 (vinte) dias ú teis, contado do recebimento dos autos,
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19. Da aplicaçã o da sançã o de declaraçã o de inidoneidade para licitar ou contratar caberá
apenas pedido de reconsideraçã o, que deverá  ser apresentado no prazo de 15 (quinze)
dias ú teis, contado da data da intimaçã o, e decidido no prazo má ximo de 20 (vinte) dias
ú teis, contado do seu recebimento.

20. Fica estabelecido que as situaçõ es omissas serã o resolvidas entre as partes
contratantes, respeitados o objeto do contrato, a legislaçã o e as demais normas
reguladoras da maté ria, em especial a Lei nº 14.133/2021, aplicando-lhe, quando for o
caso, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçõ es do
Direito Privado.

SABRINA RUAS LOPES
ANALISTA JUDICIÁRIO(A)

   Documento assinado eletronicamente em 09/02/2024, às 17:03, horá rio oficial de Brasília,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2770372&crc=3027F298,
informando, caso não preenchido, o có digo verificador 2770372 e o có digo CRC
3027F298.
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